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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIOPAL DE NABAIAI{A

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS neo, /2022
PÍegão eletrônico o2ol2o22

Aos 15 dias do mês de março, do ano de 2022, o MUNICíPIO DE ITABAIANA"/SE, Pessoa Jurídica de Direlto
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob ne L3.LO4.74O|OO01-10, com sede administrativa à Praça Fausto

Cardoso, 12, cêntro, ltabaiana/SE, neste ato representado Prefeito Municipal Sr" Adailton Resende Sousa,

doravante denominado simplesmente ae ÓngÃo GERENCIADoR, inscrito no CNPJ sob o ne

13.104.74Ol0001-1Q considerando o julgamento do PREGÃO EtEÍRÔNICO n'-O 2 O 12022, para Registro de
PÍeços, e a sua respectiva homologação, RESOwE registrar os preços da empresa, atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujêitando-se as

partes às normas constantes das Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n.e 02612020

de 19 de fevereiro de 2O2O (pregão eletrônico), dalei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, Lei Complementar n.e L47, de 07 deagosto de 2074, do Decreto n" 8.538, de 05 de outubro de
2015, do Decreto Municipal ne 04, de02 de janeiro de 2006, Decreto ne 105 de 12 de Dezembro de 2015,

Lei Fêderal n.e 8.655, de 21de junho 1993, Lei Federal n.e 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, Decreto n.e 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.p 3.555, de 08 de agosto de
2000, Decreto n.e 3.784 de 06 de abril de 2001 e o Decreto Municipal n" !77, de 07 de dezembro de 2017,
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir.

cúusurÁ PRr MEIRA - OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o : Registro de Preços visando contratação de empresa paraexecução

dos serviços de manutenção de praças no município:

1.2. Não seÍão aceitas adesões posteÍioÍes à Ata de RegisÚo de PÍeços, na foÍma do art. 21 doDecreto

Municipal ne 171, de 07 de dezembro de 2017.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E qUANTITATIVOS

2.L. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. RÂZÃO SOCIAL:LD CONSTRU CÕES E ENGENHÀRIÂ LTDA. inscrita no CNPJ sob

n'40 174 980/0001-63 sediada na Av. Pedro Paes de Azevedo, 194, Loja 02, Salgado Filho,

AracajúSel94, Loja 02, neste ato representado_pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira
Damazio, RG n'145.1110 SSP/SE-e CPF n" 035.107.235-70, e-mail: leodamazio colÍl

Telefone (79) 9»7 -76941 (79) 99977-6945.

DESCRTçÂO VATOR TOTAI

tratação de empresa para execução F'§2.639.99,93

osserviços de manutenção de praças no

unicípio.
3.1. A listacem do cadastro de reserva Í ao oÍesente resisúo de olecos consta como anexo e

ITEM

01

êsta Ata.

Praça Fol)sto Catdoso, n' 12 Cenfio - Itdbaioru/SE - CNPJ sob n" I j.104.740/0001'l0



ül
.,Ái*,

ESTADO DE SERGIP€

PREFEÍTURA MU IOPAL DE TTAEAIAÍ{A

CúUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PRECOS

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornêcedores, observadas as disposiçôes contidas na A[!gg
"d" do inciso ll do coput do art. 65 da Lei ne 8.566, de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo
superveniente, o ÓneÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

2.2.1 -Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 - [iberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes daemissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GEREÍ{CIADOR procederá a revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSUIA TERCEIRA - CONDICÕES DE PAGAMET{TO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serãoefetuados

até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçôes abaixo especiÍicadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais

emitidas pela FORNECEDORA;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo devalidade, não cabendo
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ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓnCÃO CgnfruCtaoOn
poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de Reglstro de Preços

ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais
efetivamente entregues e atestados;

3.3.4 - A Prefeitura Municipal de ltabaiana poderá deduzir, do montante a pagar, os valores

correspondentes a multas ou lndenizações devidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornêcidos

CTAUSUI.A QUART A - REAIUSTE

4.1 - Os preços registrados sâo fixos e irreajustáveis.

CúUSUI.AQUINTA -VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da presente Atd de Registro de Preços seÉ de 12 (doze) meses a contarde sua

assinatura, nos termos do que dispôe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ns 8.666/93.

CIÁUSUtA SEXTA - PENALIDADES

7.L - Com fundamento no artigo 7e da Lei ne LO.S2O/?OOZ ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem preiuízo das demais cominações legais, a

FORNECEDORA que:

7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.

7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

7.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregâo.

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato

7.1.7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo

7.1.9 - Fizer declaração falsa.

7.1,10 - Cometer fraude fiscal.
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7.2.1-Advertência

7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itensfaltantes, no caso

de atraso na entrega.

7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), apÍicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço.

7 .2.4 - Multa de lO% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução

total ou parcial do serviço por culpa da FORNECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, por

descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro dePreços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e

poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de O5(cinco)

dias úteis a contar da intlmação do ato.

CúUSUTA SÉIMA - DOTAcÃo oRCAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de ltabaiana, para osexercícios alcançados

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de

despesas específicos constarão nas respectivas Notasde Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de setratar de Sistema dê Registro de

Preços.

CúUSUTAOITAVA -CONTRATACÃO

9.1 - O Termo de Contrato de Serviço será substltuído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Serviço na

forma do § 4e, inciso ll do artigo 62 da Lei ne 8.665/93, observando as disposições do Termo de Referência.

9,2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão)ser emitidas

dentro do seu prazo de validade.

SUIÁ NONA - TAMENTO DO REGISTRO D

10.1 - A FORNECEDORÂ terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

ü
.!..1r--.,

as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço:
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10.1.1 -A pedido da FORNECEDORA quando:

10.1.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

10.1.7.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compôem o custo do material.

10.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃo GERENCIADoR, quando

10.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

LO.L.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

70.t.2.4 -A FORt{ECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

10.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

10.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

10.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o municipio fará o cancelamento da Ata

de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.

CúUSUTADÉCIMA -OBRI GACÔES E RESPONSABITI DADES

11.1 - Competências do ÓRGÃo GERENCIADoR:

11.1.1-Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na lmprensa Oficial e oencaminhamento de

sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

11.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observadaa ordem

de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

11.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

11.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalldades decorrentes do

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação as suas próprias contratações.

11.3 - Competências da CONTRATADA:

a) Executar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo e seus anexos, de primeira

qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas.

b) Responsabilizar-se integíalmente pelos serviços feitos, nos termos da legislação vigente.

c) Substituir os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissôes ou quaisquer

irregularidades constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

contadas do momento da devolução do serviço não aceito pelo Contratante.
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dl Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações,
pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Reglstro de Preços.

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.

fl A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto da presente Ata,

razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o Municíplo-
g) manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação

h) Assegurar a CONTRATADA o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer serviço que não esteja

de acordo com as normas ou especificaçôes técnicas, sem ônus para a órgão Gestor, ficando certo que, em

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a mesma de suas responsabilidades.

ilrespeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Órgão Gestor docontrato;
j)responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente de culpa

ou dolo, durante o serviço, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de itabeiana,
k) solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações

contratuais;
l) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento
contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.

m) Para os produtos com garantia, caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido

nesta obrigação, a licitante deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo tempo restante,

obrigando-se a substituÊlos, imediatamente, sem qualquer ônus para a contratante, caso se constate,

nesse período, qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que os impeçam de produzir a utllidade a que

se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, decorrer de motivo a que houver dado causa a

Contratante, caso fortuito ou força maior.

n) Arcar com os custos de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários,e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no serviçoso dos

bens.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA -ACO PANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

12.1 - Na forma do que dispôe o artigo 57 da Lei ne. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata

Contrato.

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço com

as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada'

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário

à regularizaçâo das faltas observadas.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverâo ser solicitadas

a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
Praça Falsto Cordoso, n' 12 Cenho - Iloboiína/SE - CNPJ sob n" 13.101.740/0001-10
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óneÃo crntuctADoR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por
prepostos designados.

CIAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - ATTERACÃO

É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que

tratam o §19 e a alínea "d" do inciso ll, ambos do art. 65 da Lei n'8.666/93, de acordo com o Decreto n" 171

de 07 de dezembro de 2o!7 .

cúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - FORO

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro

da Comarca de ltabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

14.2 - E, por se acha rem justos ê compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas)

vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabaiana, â 3 de maio de 2022

Adailton
Prefei

ÓRGÃo

ende sa

to Mun pal

GEREN DOR

56tt
Á)/'

À

I L
Leonardo L iz Oliveira o

tD CONSTRUçÔES E ENGENHARIA I.TDA

PRESTADOR DOS SERVrçOS

Testemunhas

a^ Í,Jluno
.i..,lla. C,
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